
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações sobre o asfaltamento
de ruas e outros locais na sede do
Distrito de Roseta. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         A  Vereadora infra-assinada, em conformidade com as
normas regimentais, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada,  as seguintes informações sobre o asfaltamento de ruas e outros
locais na sede do Distrito de Roseta:

1-) há interesse em asfaltar as seguintes ruas e locais indicados na sede do Distrito
de Roseta: João Pires Cardoso em sua quadra inicial;  Juvêncio Aguilera em sua
quadra final e Francisco Camilo em sua totalidade, mas também o pequeno trecho e
a frente do cemitério? 

2-) caso a resposta seja negativa, favor justificar. 

3-) consta do plano de governo e do cronograma de obras fazer o asfalto nos locais
indicados? 

4-) Se a resposta for negativa favor justificar.  

5-)Se a resposta for afirmativa, quando serão iniciados os serviços?

JUSTIFICATIVA 

No  decorrer  dos  vários  anos,  os  prefeitos  que  se
sucederam realizaram diversos melhoramentos na sede do Distrito  de Roseta e,
inclusive asfaltaram praticamente todas as ruas, sendo que no último mandato, as
mesmas foram recapeadas integralmente.

Assim requeiro a Vossa Excelência que determine que
sejam adotados procedimentos para pavimentação asfáltica das ruas: João Pires
Cardoso em sua quadra inicial; Juvêncio Aguilera em sua quadra final e Francisco
Camilo em sua totalidade, mas também o pequeno trecho e a frente do cemitério. 
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É necessário  asfaltar  as  ruas que ficarão mais  fáceis
para limpar, evitar o lamaçal que se forma em períodos de chuvas e a poeira nos
períodos de estiagem, da mesma forma asfaltar o acesso ao cemitério,  pequeno
trecho  que,  quando  chove  se  torna  intransitável  e  impede  que  viatura  funerária
chegue  até  o  portão  do  cemitério,  já  tendo  causado  situação  desagradável  e
constrangedora em dia de sepultamento. 

Na  expectativa  que  Vossa  Excelência  dará  atenção
especial para resolver essa situação, antecipo agradecimento com votos de estima e
distinta e consideração. 

Palácio Legislativo Água grande, 7 de março de 2022.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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